
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NS 299/2011

AUTORIZA O ASSESSOR JURÍDICO SENHOR ARILDO

ANTONIO DE CAMPOS A VIA3AR A CIDADE DE CURITIBAX
ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

AUTORIZA o Assessor Jurídico ARILDO ANTONIO

DE CAMPOS, a viajar a Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no dia 22 de

junho de 2011, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a
procuradoria do Estado, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma)
diária.

I

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-Pr, 21 de^ e 2011.
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PüSUCADO por afixaçõo P.o
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Ipora
.do

ROS]
’y

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101


